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Contrato para Arrecacfaçâo da Contribuição para Custei do
Serviço de Iluminação Púbica

CONTRATO PARA ARRECADAÇÃO DA
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE
ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP ENTRE A CO EL
DISTRIBUIÇÃO S.A. E O MUNICÍPIO DE MERCED S,

A COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. sociedade por ações, subsidiária integral da Campa hia
Paranaense de Energia - COPEL, com sede na Rua José lzidoro Biazetto nº 158, Mossunguê, em
Curitiba - PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob n. 0
04.368.898/0001-06 e Inscrição Estadual n.0 90.233.073-99, doravante denominada COPEL IS
neste ato representada pelo seu Gerente da Divisão de Arrecadação e Cobrança Leste, Sr.
Evandro Luiz Zaclikevisc, portador do CPF nº 039.119.089-03 e de outro lado o MUNICÍPIO DE
MERCEDES, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob nº
95.719.373/0001-23, com sede na R Dr. Osvaldo Cruz, 555 - CEP 85998-000, dorav nte
denominado MUNICÍPIO, representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Cleci Maria Rambo L ffi,
portador do CPF nº 886.335.359-04, devidamente autorizado pela Lei Complementar nº 010/2 08
de 27/11/2008 do Municipio de Mercedes, celebram o presente Contrato mediante inexigibilid de
de licitação, com amparo no art. 25, caput, da Lei n.0 8.666/93, conforme justificativa anex , o
qual se regerá pelas normas desse diploma legal e pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Constitui objeto do presente, a contratação da COPEL OIS, para arrecadar a Contribuição p ra
Custeio do Serviço de Iluminação Pública, doravante denominada CIP, para o MUNICÍPIO, os
termos estabelecidos na Lei Complementar nº 010/2008 de 27/11/2008.

CLÁUSULA SEGUNDA

A CIP será incluída nas notas fiscais contas de energia elétrica dos consumidores/contribuint s,
de forma destacada, com base na Lei mencionada na Cláusula Primeira.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Fica a COPEL OIS desobrigada da cobrança da CIP em relação aos consumidores/contribuint s
que, por qualquer razão, deixarem de pagar as respectivas notas fiscais contas de ener ia
elétrica, bem como para os consumidores que estiverem desobrigados do pagamento o
consumo de energia elétrica, ou ainda quando não houver necessidade de emissão regular a
nota fiscal conta de energia elétrica.

PARÁGRAFO SEGUNDO

Na ocorrência de eventuais inadequações dos valores da CIP lançados, verificados nas revisõ s
de faturamentos ou a pedido do MUNICÍPIO, a COPEL OIS efetuará a correção devid ,
compensando as diferenças pagas "a maior" ou "a menor" nos faturamentos subsequentes d s
consumidores/contribuintes.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Os procedimentos de compensação de que trata o Parágrafo Segundo desta Cláusula, será
inclusos no Extrato do Contrato de Iluminação Pública a que se refere a cláusula Quarta.
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CLÁUSULA TERCEIRA

Eventuais exclusões da arrecadação da CIP das notas fiscais contas de energia elétrica dev rãa
ser objeto de solicitação por escrito do MUNICÍPIO, através de ofício subscrito por autorid de
competente, com identificação individualizada de cada beneficiário.

CLÁUSULAQUARTA

O montante da arrecadação mensal da CIP será lançado pela COPEL DIS, em conta própr a a
crédito do MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A COPEL OIS encaminhará mensalmente ao MUNICÍPIO o Extrato do Contrato de Ilumina ão
Pública dos valores faturados e arrecadados da CIP, do valor da prestação do serviço de
arrecadação, bem como dos valores dos faturamentos provenientes do fornecimento de ene gia
elétrica e dos serviços inerentes à Iluminação Pública.

PARÁGRAFO SEGUNDO

O crédito da CIP informado no Extrato do Contrato de Iluminação Pública será repass do
mensalmente ao MUNICÍPIO, mediante crédito em conta corrente bancária específica, o q ai,
mediante a sua constatação, dá plena quitação do valor repassado.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O crédito que trata o Parágrafo Segundo desta Cláusula, será efetuado após a quitação as
notas fiscais contas de energia elétrica, decorrentes do fornecimento de energia elétrica e out os
serviços inerentes à Iluminação Pública, devendo ser descontados os encargos fiscais e
bancários que incidirem sobre o repasse e as eventuais devoluções de valores os
consumidores/contribuintes, de que trata a Cláusula Segunda, Parágrafo Segundo, do prese te
contrato.

PARÁGRAFO QUARTO

O débito da CIP informado no Extrato do Contrato de Iluminação Pública será cobr do
mensalmente pela COPEL OIS, mediante emissão e apresentação da nota fiscal conta de ener ia
elétrica, a qual deverá ser quitada pelo MUNICÍPIO até o seu vencimento.

PARÁGRAFO QUINTO

A não quitação dos débitos relativos ao fornecimento de energia elétrica e outros servi s
inerentes à Iluminação Pública, caracterizar-se-á desinteresse por parte do MUNICÍPIO a
continuidade da arrecadação realizada pela COPEL OIS, podendo este contrato ser rescindid e
ser o MUNICÍPIO inscrito no CADIN - Cadastro de lnadimplente da Secretaria de Estado a
Fazenda - SEFA.

CLÁUSULA QUINTA

O serviço de arrecadação da CIP será desempenhado pela COPEL OIS sem ônus para o
MUNICÍPIO.
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CLÁUSULA SEXTA

Competirá exclusivamente ao MUNICÍPIO a solução de todas as pendências administratíva ou
judiciais, decorrentes do lançamento da CIP nas notas fiscais contas de energia elétrica, em
como a devolução de quaisquer valores arrecadados a esse título para os
consumidores/contribuintes.

CLÁUSULA SÉTIMA

O consumo de energia elétrica da ilurnlnação pública do MUNICÍPIO será faturado pela CO EL
DIS, com base nos critérios estabelecidos nos contratos específicos de fornecimento de ene ia
elétrica, na legislação e nas normas em vigor.

CLÁUSULA OITAVA

A COPEL OIS encaminhará sem ônus ao MUNICÍPIO, sempre que solicitado, arqui os
magnéticos contendo os dados atualizados dos contribuintes da CIP cadastrados no território o
MUNICÍPIO, contendo nome, documento de identificação (RG e CPF} se houver, endereç e
valor da CIP, bem como relação de contribuintes, contribuintes inadimplentes, valores faturado e
ou arrecadados, os quais serão utilizados pelo MUNICÍPIO para a finalidade exclusiva e
atualização de sua base cadastral.

CLÁUSULA NONA

O MUNICÍPIO encaminhará sem ônus a COPEL DIS, sempre que solicitado, arquiv s
magnéticos contendo os dados atualizados dos contribuintes de tributos municipais, c
indicação fiscal do imóvel e cadastro de novos logradouros, bem como suas alteraçõ s
subseqüentes, os quais serão utilizados pela COPEL OIS para a finalidade exclusiva e
atualização de sua base cadastral.

CLÁUSULA DÉCIMA

As partes comprometem-se a tomar todas as providências necessárias para a manutenção o
sigilo dos dados cedidos de que tratam as Cláusulas Oitava e Nona, responsabilizando-se pe o
seu uso indevido.

CLÁUSULAONZE

O presente Contrato terá vigência de 05 (cinco) anos a partir da data da sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Assegura-se às partes o direito de rescindir o presente Contrato a qualquer tempo, sem que iss
enseje o pagamento de indenização, mediante prévio aviso por escrito com antecedência mínim
de 60 (sessenta) dias da data pretendida para o seu encerramento.

PARÁGRAFO SEGUNDO

A eventual abstenção, por qualquer uma das Partes, do uso das faculdades que lhe sã
asseguradas no presente Contrato, não configurará renúncia definitiva dos seus direitos.

CLÁUSULA DOZE

Fica a cargo do MUNICÍPIO promover, às suas expensas, publicação deste Contrato.
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CLÁUSULA TREZE

As partes elegem o foro da Comarca à qual pertence o MUNICÍPIO, para dirimir qual uer
pendência relacionada com este Contrato. E, por assim terem contratado, firmam o pres nte
instrumento em 03 (três) vias de igual teor, com as testemunhas abaixo.

Curitiba, 31 de dezembro de 2018.

vandro Luiz Zaclikevlsc
ente da Divisão de Arrecadação e Cobrança Leste

CPF - -3

PELO MUNICÍPIO DE MERCEDES

Lt/U~, 1~~Mi Maria Rambo Loffi
Prefeito Municipal de Mercedes
CPF - 886.335.359-04

TESTE~co~

AlanlrdÕGWa,ím
CPF - 082.219.399-00
Técnico Comercial da Cobrança Leste

/7/)[NICÍPIO
Nome~ l'l\~YV>
CPF bJ.'-1.'1t.t~.S1'3-00
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MUNICÍPIO DE MERCEDES
SECRETARIA DE PLANEJAMENTOt ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 10/2018

ENTIDADE PROMOTORA:
ÓRGÃO INTERESSADO:
1 - Preâmbulo
1.1 - O MUN1CÍPIO DE MERCEDES, pela Secretaria de Planejamento, Adrninistraç o e
Finanças, através da Comissão Permanente de Licitações, designada pela Portaria nº 319/ 018,
com a devida autorização expedida pela Sra. Cleci M. Rambo Loffi, Prefeita, exarad em
19/12/2018, de conformidade com a Lei nº 8666, de 21 de junho de 1993, suas alteraç es e
demais legislação aplicável, torna pública o processo de Inexigibilidade de Licitação nº 1 O/ O 18,
no dia 19/12/2018, às 15:00 h (quinze horas), na Sala de Licitações da Prefeitura do Muni ípio
de Mercedes, na Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555, Centro, objetivando a CONTRATAÇÃO DA
EMPRESA COPEL DIS, PARA ARRECADAR A CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO
SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA (CIP), SEM ÔNUS PARA O MUNICÍPIO DE
MERCEDES, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos.

Município de Mercedes
Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos

2-Objeto
2.1 - O presente processo de Dispensa tem por objeto a contratação da empresa COPEL OIS, ara
arrecadar a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública (CIP), conf rme
descrição abaixo:

Item Descri ão
Autorização para arrecadação da contribuição para custeio do serviço de ilumina ão
pública, nos termos do art. 181 da Lei Complementar Municipal nº 010/2008, de

,', 27/11/2008

3 -Motivação
3.1 - Formalização de peça contratual, estabelecendo diretrizes para a arrecadação da contribução
para o custeio do serviço de iluminação pública do Município de Mercedes, por parte da CO EL
DIS, relativa ao faturamento dos consumidores/contribuintes do município.

4 - Regime de Execução
4.1 - Execução indireta.

5 - Do Preço e da Razão de Escolha do Fornecedor
5.1 - O serviço de arrecadação da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pú lica
será prestado sem ônus ao Município de Mercedes.

5.2 - A razão de escolha do fornecedor repousa no fato de ser a Concessionária Distribuidora om
atuação na área deste município para a prestação do serviço de distribuição de energia elétri a, e

. Pá 117Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45}3256~8000 • CEP 85.998-000 - Mercedes PR.
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br- CNPJ 95.719.373/0001-23
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consequentemente, o que possibilidade a arrecadação do tributo em tela na fatura do servi o de
fornecimento de energia elétrica.

5.3 - Sendo a futura contratada a concessionaria com atuação na área de abrangência este
Município, inviável se torna a disputa entre eventuais interessados, razão pela qual cabí el a
contratação mediante inexigibilidade de licitação.

6 -Documentação Referente à Habilitação:
6.1 - A documentação relativa à habilitação jurídica, fiscal e outros documentos deverá c
sequencialmente:

6.1.1- Para Comprovação da Habilitação Jurídica:
a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor ou Contrato Social Consolidado, e se
tratando de sociedades comerciais e, acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos
documentos de eleição de seus atuais administradores;

b) No caso de Sociedade Simples, inscrição do ato constitutivo acompanhado de prova da dire oria
em exercício;

6.1.2 - Para comprovação da regularidade fiscal:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou sed do
proponente, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto da presente Licit ção
(CJCAD), ou Certidão Narrativa de Inexistência de Inscrição de Nome Empresarial ou CNP
Cadastro de Contribuintes do ICMS;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresen ão
de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, os
termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014;

d) Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/FGTS);

e) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, mediante apresentação de CNDT (Certi ão
Negativa de Débitos Trabalhistas), emitida pelo TST (Tribunal Superior do Trabalho).

Obs 1: A Certidão Positiva com efeitos de Negativa, expedida por qualquer orgao da
Administração Pública direta ou indireta, exigível para este procedimento, constitui docume to
hábil para a comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da licitante.

Obs 2: Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal e trabalhista se
outro prazo não constar da lei ou dos próprios documentos, serão consideradas válidas aqu as
emitidas no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do procedimento.

Pág /7Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - CEP 85.998-000 - Mercedes - R.
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7 - Condições de Pagamento
7.1 - O serviço de arrecadação da contribuição para o custeio do serviço de iluminação pública
será prestado sem ônus ao Município de Mercedes.

7.1 - O montante. da arrecadação mensal da contribuição para o custeio do serviço de ilumi ação
pública será lançado pela COPELDIS em conta própria a crédito cio Município.

8 -Validades da Proposta
8.1 -Aproposta tem prazo de validade de 30 (trinta) dias.

9 - Prazo de Vigência
9.1 - O prazo de vigência da contratação é de 05 (cinco) anos, a contar da data de assinatu do
instrumento contratual.

10 - Prazo de Execução
10.1 - O prazo de execução de 05 (cinco) anos, a contar da data de assinatura do instru nto
contratual.

l1 -Do Instrumento Contratual.
Jl.l - Aminuta do instrumento contratual consta do Anexo I, sendo parte integrante deste e ital,
independente de literal transcrição.

12 - Legislação aplicável.
12.1-Aplica-se a contratação objeto deste procedimento:
a) Lei 8666/93 e alterações subsequentes;
b) Lei Estadual 15.608/2007;
e) Resolução 414, de 09/09/2010, da.Agência Nacional de Energia Elétrica -ANEEL;
d) PRODIST - Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no sistema elétrico nacion I e
seus respectivos módulos;

e) Lei Complementar Municipal nº 010/2008.

13 - Do Fundamento Legal.
13.l - A presente inexigibilidade é formalizada com base no art. 25, caput, da Lei Federal n.º
8.666/93.

Mercedes, 19 de dezembro de 2018.
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ANEXOI
MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO PARA ARRECADAÇÃO DA
CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SER IÇO
DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - CIP ENT A
COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. E O MUNIC PIO
DE MERCEDES.

A COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A. sociedade por ações, subsidiária integral da Comp ia
Paranaense de Energia - COPEL, com sede na Rua José Izidoro Biazetto nº 158, Mossungu , em
Curitiba- PR, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob n.0 04.368.898/0 01-
06 e Inscrição Estadual n.º 90.233.073-99, doravante denominada COPEL OIS neste ato
representada pelo seu Gerente da Divisão de Arrecadação e Cobrança Leste, Sr. Evandro uiz
Zaclikevisc, portador do CPF nº 039.119.089-03 e de outro lado o MUNICÍPIO DE MERCE ES,
inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob nº 95.719.373/0001-23, com ede
na R Dr. Osvaldo Cruz, 555 - CEP 85998-000, doravante denominado MUNICÍPIO, represen ado
pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Cleci Maria Rambo Loffi, portador do CPF nº 886.335.35 -04,
devidamente autorizado pela Lei Complementar nº 010/2008 de 27/11/2008 do Municípi de
Mercedes, celebram o presente Contrato mediante inexigfüilidade de licitação, com amparo n art.
25, caput, da Lei n.º 8.666/93, conforme justificativa anexa, o qual se regerá pelas normas d sse
diploma legal e pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA Constitui objeto do presente, a contratação da COPEL DIS, ara
arrecadar a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública, doravante denomi ada
CIP, para o MUNICÍPIO, nos termos estabelecidos na Lei Complementar nº 010/2008 de
27/11/2008.

CLÁUSULA SEGUNDA A ÇJP será incluída nas notas fiscais contas de energia elétrica os
consumidores/contribuintes, de forma destacada, com base na Lei mencionada na Cláu ula
Primeira.

PARÁGRAFO PRIMEIRO Fica a COPEL OIS desobrigada da cobrança da CIP em relação os
consumidores/contribuintes que, por qualquer razão, deixarem de pagar as respectivas notas fis ais
contas de energia elétrica, bem como para os consumidores que estiverem desobrigados do
pagamento do consumo de energia elétrica, ou ainda quando não houver necessidade de emis ão
regular da nota fiscal conta de energia elétrica.

PARÁGRAFO SEGUNDO Na ocorrência de eventuais inadequações dos valores da IP
lançados, verificados nas revisões de faturamentos ou a pedido do MUNICÍPIO, a COPEL IS
efetuará a correção devida, compensando as diferenças pagas "a maior" ou "a menor" os
faturamentos subsequentes dos consumidores/contribuintes.
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PARÁGRAFO TERCEIRO Os procedimentos de compensação _ de que trata o Par'grafo
Segundo desta Cláusula, serão inclusos no Extrato do Contrato de Iluminação Pública a q
refere a cláusula Quarta.

CLÁUSULA TERCEIRA Eventuais exclusões da arrecadação da CIP das notas fiscais con
energia elétrica deverão ser objeto de solicitação por escrito do MUNICÍPIO, através de
subscrito por autoridade competente, com identificação individualizada de cada beneficiário.

CLÁUSULA QUARTA O montante da arrecadação mensal da CIP será lançado pela C
DIS, em conta própria a crédito do MUNICÍPIO.

PARÁGRAFO PRIMEIRO A COPELDIS encaminhará mensalmente ao MUNICÍPIO o E
do Contrato de Iluminação Pública dos valores faturados e arrecadados da CIP, do val r da
prestação do serviço de arrecadação, bem como dos valores dos faturamentos provenient s do
fornecimento de energia elétrica e dos serviços inerentes à Iluminação Pública.

PARÁGRAFO SEGUNDO O crédito da CIP informado no Extrato do Contrato de Ilumin ção
Pública será repassado mensalmente ao MUNICÍPIO, mediante crédito em conta corrente ban ária
específica, o qual, mediante a sua constatação, dá plena quitação do valor repassado.

PARÁGRAFO TERCEffiO O crédito que trata o Parágrafo Segundo desta Cláusula, será
efetuado após a quitação das notas fiscais contas de energia elétrica, decorrentes do fornecim nto
de energia elétrica e outros serviços inerentes à Iluminação Pública, devendo ser descontado os
encargos fiscais e bancários que incidirem sobre o repasse e as eventuais devoluções de val res
aos consumidores/contribuintes, de que trata a Cláusula Segunda, Parágrafo Segundo, do prese te
contrato.

PARÁGRAFO QUARTO
O débito da CIP informado no Extrato do Contrato de Iluminação Pública será cob do
mensalmente pela COPEL DIS, mediante emissão e apresentação da nota fiscal conta de ene gia
elétrica, a qual deverá ser quitada pelo MUNICÍPIO até o seu vencimento.

PARÁGRAFO QUINTO
A não quitação dos débitos relativos ao fornecimento de energia elétrica e outros servi os
inerentes à Jlurninação Pública, caracterizar-se-á desinteresse por parte do MUNICÍPIO na
continuidade da arrecadação realizada pela COPEL DIS, podendo este contrato ser rescindi e
ser o MUNICÍPIO inscrito no CADIN - Cadastro de Inadimplente da Secretaria de Estado da
Fazenda- SEFA.
CLÁUSULA QUINTA
O serviço de arrecadação da CIP será desempenhado pela COPEL OIS sem ônus par o
MUNICÍPIO.

CLÁUSULA SEXTA Competirá exclusivamente ao MUNICÍPIO a solução de todas as
pendências administrativas ou judiciais, decorrentes do lançamento da CIP nas notas fiscais con as
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de energia elétrica, bem como a devolução de quaisquer valores arrecadados a esse título p a os
consumidores/contribuintes.

CLÁUSULA SÉTIMA O consumo de energia elétrica da iluminação pública do MUNI
será faturado pela COPEL DIS, com base nos critérios estabelecidos nos contratos específic s de
fornecimento de energia elétrica, na legislação e nas normas em vigor.

CLÁUSULA OITAVA A COPEL OIS encaminhará sem ônus ao MUNICÍPIO, sempr que
solicitado, arquivos magnéticos contendo os dados atualizados dos contribuintes da CIP
cadastrados no território do MUNICÍPIO, contendo nome, documento de identificação ( G e
CPF) se houver, endereço e valor da CIP, bem como relação de contribuintes, contribu"ntes
inadímplentes, valores faturados e ou arrecadados, os quais serão utilizados pelo MUNIC PIO
para a finalidade exclusiva de atualização de sua base cadastral.

CLÁUSULA NONA O MUNICÍPIO encaminhará sem ônus a COPEL OIS, sempre que
solicitado, arquivos magnéticos contendo os dados atualizados dos contribuintes de tri
municipais, com indicação fiscal do imóvel e cadastro de novos logradouros, bem como
alterações subseqüentes, os quais serão utilizados pela COPEL DIS para a finalidade exclusi
atualização de sua base cadastral.

CLÁUSULA DÉCIMA As partes comprometem-se a tomar todas as providências necess ias
para a manutenção do sigilo dos dados cedidos de que tratam as Cláusulas Oitava e N na,
responsabilizando-se pelo seu uso indevido.

CLÁUSULA ONZE O presente Contrato terá vigência de 05 (cinco) anos a partir da data da suaassinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO Assegura-se às partes o direito de rescindir o presente Contra a
qualquer tempo, sem que isso enseje o pagamento de indenização, mediante prévio aviso
escrito com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias da data pretendida para oencerramento.

PARÁGRAFO SEGUNDO A eventual abstenção, por qualquer uma das Partes, do uso
faculdades que lhe são asseguradas no presente Contrato, não configurará renúncia definitivaseus direitos.

CLÁUSULA DOZE Fica a cargo do MUNICÍPIO promover, às suas expensas, publicação dContrato.

CLÁUSULA TREZE As partes elegem o foro da Comarca à qual pertence o MUNICÍPIO, p· ra
dirimir qualquer pendência relacionada com este Contrato. E, por assim terem contratado, firm
o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor, com as testemunhas abaixo. Curitiba, 31 e
dezembro de 2018.
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Município de Mercedes
Estado do Paraná

Edital de Inexigibilidade nº 10 018
PELA COPEL DISTRIBUIÇÃO S.A.

Evandro Luiz Zaclikevisc
Gerente da Divisão de Arrecadação e Cobrança Leste
CPF -039.119.089-03

PELO MUNICÍPIO DE 1)1E!CEDES

1tk· 7~-WL-M Maria Rambo Loffi
Prefeito Municipal de Mercedes
CPF - 886.335.359-04

TESTEMUNHA COPEL

Alan Eduardo Cazarim
CPF -082.219.399-00
Técnico Comercial da Cobrança Leste

TESTEMUNHA MUNICÍPIO

Nome
CPF
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